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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA (CESA)

PARECER

:  I,

I-RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei n° 982025, que assegura a vacinação domiciliar de pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pessoas com deficiência no Município de Nova
Venécia-ES, e dá outras providências, de iniciativa do Vereador Marcelo Neumann (DC).

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 11
de novembro de 2025. Em seguida, foi distribuído às Comissões Permanentes pelo
Presidente da Câmara, nos termos do art. 134, do Regimento Interno (fl. 07).

Encontra-se acostado aos autos do presente processo legislativo o Parecer Jurídico n°
148/2025, opinando pela inconstitucionalidade formal da proposição (fis. 11 a 17).

As fls. 25/26 consta o parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação
Final pela rejeição da proposição, por vício de inconstitucionalidade e ilegalidade.

À fl. 27 consta o recebimento da matéria pelo presidente da Comissão de Educação, Saúde
e Assistência com a designação de relator, conforme previsto no art. 70 do Regimento
Interno.

É o relatório, passa-se ao parecer, conforme os fundamentos abaixo expostos.
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II - DA FUNDAMENTAÇÃO:

A proposição estabelece eritérios para a solicitação de vacinação domiciliar às pessoas com
deficiência ou transtorno do espectro autista, quando não puderem se deslocar até o posto de
vacinação, mediante eomprovação por laudo médieo ou relatório de profissional de saúde
habilitado, assegurando atendimento prioritário durante campanhas de vacinação.

A saúde é direito social fundamental previsto no art. 6° da Constituição Federal, sendo dever
do Estado garanti-la mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doenças e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação (art. 196 da CF).

No âmbito da proteção às pessoas eom deficiência, o art. 23, II, da Constituição Federal
estabelece competêneia comum dos entes federativos para cuidar da saúde e assistência
pública, bem como da proteção e garantia das pessoas com deficiência.

A proposta encontra respaldo ainda na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência,
Lei Federal n° 13.146/2015, que assegura igualdade de oportunidades e aeesso aos serviços
públieos de saúde, bem eomo na Lei n° 12.764/2012, que institui a Política Nacional de
Proteção dos Direitos da Pessoa eom Transtorno do Espeetro Autista, que prevê como direito
da pessoa com autismo o acesso a ações e serviços de saúde, eom vistas à atenção integral
às suas necessidades de saúde (art. 3°, III).

No que diz respeito ao mérito, a proposição revela-se de elevada relevância social.

Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pessoas eom defieiência
freqüentemente enfrentam barreiras físicas, sensoriais e comportamentais que dificultam o
acesso aos serviços públieos de saúde, especialmente em ambientes com grande fluxo de
pessoas, ruídos intensos e longas esperas, como ocorre em campanhas de vacinação.

A garantia da vacinação domiciliar, quando comprovada a impossibilidade de deslocamento,
promove a efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana, a inclusão social e o
respeito às especificidades individuais, a ampliação da eobertura vacinai e redução de riscos
à saúde desse públieo vulnerável.

A medida também está alinhada aos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS),
especialmente os da universalidade, equidade e integralidade.

Ao prever atendimento individualizado, profissionais eapacitados e possibilidade de
acompanhamento por familiar ou responsável legal, a proposição reforça a humanização do
atendimento em saúde, promovendo maior segurança e bem-estar aos beneficiários.

Ressalte-se que a regulamentação pelo Poder Executivo permitirá a adequação operacional
da medida à realidade administrativa e orçamentária do munieípio, assegurando sua
implementação de forma planejada e eficiente.
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Assim, sob o ponto de vista do interesse público, da justiça social e da promoção da saúde,
o Projeto de Lei n° 98/2025 merece integral acolhimento.

III - VOTO DO RELATOR:

Diante de todo o exposto, manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n°
98/2025.

É o parecer do relator pela aprovação do Projeto de Lei n° 98/2025.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 5 de março de 2026; 72°
de Emancipação Ppfítíca; 18® Legislatura.

EDUARDO SOARES CESANA

Relator - Membro da CESA

Vereador pelo PODE
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA (CESA)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 98/2025

PROJETO:

PROJETO DE LEI 98/2025: assegura a vacinação domiciliar
de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e
pessoas com deficiência no Município de Nova Venécia-ES,
e dá outras providências.

INICIATIVA: Vereador Marcelo Neumann (DC).

RELATOR: Vereador Eduardo Soares Cesana (PODE).

A Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência (CESA) manifesta-se pela
APROVAÇÃO do Parecer do Relator da matéria, vereador Eduardo Soares Cesana (PODE),
às folhas 29 a 31, por maioria de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 11 de março de 2026, o que, de
acordo com o art. 73, caput, do Regimento Interno, prevalece como o PARECER desta
Comissão Permanente.
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É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Edueação, Saúde e Assistência (CESA)
pela aprovação do PROJETO DE LEI N° 98/2025.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 11 de março de 2026;
72° de Emancipação Política; 18® Legislatura.

FELIPE^l^ê^DTJS^NTOS
Presidente da CESA
Vereador pelo PSB

lRDO SOARES CESANA
'Membro da CESA - Relator
Vereador pelo PODE
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